Legismap Roncarati
Colaboracgéo premiada é eficaz, pois garante cumprimento de pena e ressarcimento de desvios

Avaliacao é da procuradora regional da Republica Raquel Branquinho, em palestra no
Forum juridico sobre Combate a Corrupcéao

A colaboracao premiada, estabelecida pela Lei 12.850/2013, é um dos mecanismos mais eficazes
de combate a corrupgao nas areas penal e civel, pois possibilita o efetivo cumprimento da pena e o
ressarcimento de recursos desviados. Essa foi a avaliacdo da procuradora regional da Republica
Raquel Branquinho em palestra proferida nesta quinta-feira (24), ultimo dia do Férum Juridico sobre
Combate a Corrupcéo. O evento, promovido pela Escola de Magistratura Federal da 12 Regido
(Esmaf) em parceria com o Ministério PUblico Federal (MPF), reuniu, em Brasilia, magistrados,
procuradores e académicos.

Em 40 minutos, Branquinho, que atua na Procuradoria-Geral da Republica (PGR) como secretaria da
funcao penal originaria no Supremo Tribunal Federal (STF), tracou um panorama dos principais
marcos regulatérios do combate a corrupcao, desde a Lei da Acao Civil PUblica e do Cdédigo de
Defesa do Consumidor, incluindo a jurisprudéncia das cortes superiores.

Em sua andlise, ressaltou que a colaboracdo premiada permite conhecer o funcionamento interno
das organizacdes criminosas, o que, mesmo com escutas e interceptacdes telefénicas, seria dificil
de obter. Assim, juntamente com a aplicacdo de outros mecanismos legais existentes, é possivel
garantir maior efetividade. “Efetividade, na esfera criminal, significa cumprimento da pena, e na
area civel, o ressarcimento dos recursos desviados”, argumenta.

Outro ponto abordado foi a utilizacdo dos relatérios de inteligéncia financeira do Coaf (Conselho de
Administracao Financeira, vinculado ao Ministério da Justica) para fundamentar inquéritos do
Ministério Publico. Branquinho saiu em defesa do 6rgao, ao qual se referiu como insumo informativo
para os operadores do Direito no combate & corrupcdo. “E uma maneira de punir de forma eficaz
essa corrupcao, o desvio, as fraudes, o enriquecimento préprio e de terceiros. Nés temos que,
obviamente, fortalecer o instituto, e nao combaté-lo”, asseverou.

Supremacia do interesse publico - A respeito da viabilidade das prisdes preventivas e
cautelares, além do cumprimento provisério da pena apds o segundo grau de jurisdicao, Raquel
Branquinho enfatizou que é preciso tratar os temas, levando-se em conta a prevaléncia do
interesse publico, ndo a ética do direito individual.

Fonte: Procuradoria-Geral da Republica, em 24.01.2019.
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